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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Gabinete de candidaturas, Empreitadas e Aprovisionamento

INFORMAÇÃO INTERNA n.o 80
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Assumo: INFORMAÇÃO DE AIHUDICAÇÃO E NÃO Amuchçlo DO PROCEDIMENTO - 11/1023_CPR - “FORNECIMENTO DE

PRODUTOS DE MERCEARIA DIVERSA, DESTINADOS AOS REFEITÓRIOS ESCOLARES DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS

DO CONCELHO DE CAMINHA"

NO seguimento da autorização de abertura dO procedimento supramencionado, através de despacho datado de

23/01/2023 do Sr. Presidente da Câmara, foram convidadas a apresentar proposta as entidades; WANIBRU - Comércio

de Produtos Alimentares”, ”ABEL NARCISO JORGE, S.A/'," SALGADO & LOPES, LDA" e "CAPITOLINA SUPERMERCADOS”,

sendo o valor base do procedimento de € 60.100,00 (sessenta mil e cem euros), acrescidos de Iva à taxa legal em vigor

de 23%, divididos pelos seguintes lotes:

Lote 1, Conservas - € 14.000,00 (catorze mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

Lote 2, Produtos alimentares diversos - € 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos euros), acrescidos de IVA à

taxa legal em vigor.

Lote 3, Sobremesas —€ 600,00 (seiscentos euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

Lote 4, Leguminosas Cozidas - € 12.000,00 (Doze mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

Lote 5, Arroz e Massa — € 8000,00 (oito mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

Das quatro empresas convidadas, a proposta apresentada pelo concorrente, ”SALGADO & LOPES, LDA.", pelo vaIOr de

€ 29.088,15 (vinte e nove mil e oitenta e Oito euros e quinze cêntimos) acrescidos de IVA à taxa legal de 23%, para o

Lote—l- Conservas, Lote 3« Sobremesas, Lote &Legumlnosas Cazidas 9 Lote 5— Arroz & Massas, revelou ser a mais

vantajosa para o Município, dado tratar—se da proposta de mals balxo preço.
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Considerando que:

- O júri reiterou uma vez mals, o seu parecer em adjudicar a ”FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE MERCEARIA DIVERSA,

DESTINADOS AOS REFEITÓRIOS ESCOLARES DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE CAMINHA", pelo valor

de € 29.088,15 (vinte e nove mil e oitenta e oito euros e quinze cêntimos) acrescidos de IVA à taxa legal de 23%, para o

Lote-l- Conservas Lote 3- Sohremesas : lote a-Leguminosas Coxidas e Lote 5 Arroz e Massas,, à empresa "SALGADO

& LOPES, LDA." e, propondo ainda a não adjudicação do Lote 2- Produtos alimentares dlversos, nos termos da alínea

b) do no la do artigo 79.9 do CCP e consequente decisão de revogação de contratar nos termos do artigo 80.2 do mesmo

diploma legal, em sede de Relatório Final. que sejunta;

— 0 reglsro do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.! 1 do artigo 8.9 do DL

n.o 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de março, e para tal deverá estar salvaguardada a

disponibilidade de fundos.

- O fornecimento terá inicio a partir do primeiro dia útil após a notificação adjudicação e término no dia 31 de dezembro

de 2023. não tendo lugar a renovação.

Pelo exposto propõe—se:

- A adjudicação da aquisição supracitada, nos seguintes termos:

Lote-l- Consewas no valor de € 13.221 semen mll duzentas e vinte e dois euros e clnquenta seis cêntimos) acrescidos

de IVA'

Lote 3- Sobremesas no valor de € 575 32 lauinhentos e setenta e cinco euros e trinta e dois euros). acrescldas de IVA;

Lore 4-lequminosas Cozidos no valor de € 9.066 “ (nove mil e sessenta e seis euros e quarenta e quatro cêntimos)

acrescidos de IVA e'

Lote 5 Arroz 9 Massas no valor de € 6.223 83 [seis mil duzentos e vlnte e três eum: e oitenta e três sentimos).

acusadas de IVA à empresa ”SALGADO & LOPES, LDA.." nos termos propostos.

— A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 98.9 do CCP.

- A designação do Técnica, Ana Sofia Guardão, para Gestora do Contrato, de acordo com o artigo 290.9-A do CCP

— A não adjudicação do Lote 2- Produtos alimentares diversos, nos termos da alínea b) do n.o 19 do artigo 79.12 do CCP

e consequente decisão de revogação de contratar nos termos do artigo 80,9 da mesmo diploma legal.

» Mais se informa que poderá ser aberto novo procedimento concursal para Lote 2 Produtos alimentares diversos.

A consideração superior,

Caminha, 03 de março de 2023

tex.»

(Ellsabete Pomba Afonso)
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